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Município de Presidente Olegário - MG

Divisão de Compras e Licitações

((34) 3811-1560 - (34) 3811-1231

www.po.mg.gov.br - E-mail: licitacao@po.mg.gov.br

Processo Administrativo nº.: 098/2022
Adesão nº.: 004/2022
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento/locação de tablets com prestação de serviços de manutenção, suporte técnico e garantia de substituição do equipamento quando necessário conforme Ata de Registro de Preços nº 012/2022 realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paranaíba - CISALP.
ATA DO PROCESSO DE ADESÃO Nº 004/2022.
Aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois às 09h00, no Setor de Licitações, foi instaurada a presente sessão com a Presidente e os membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeadas pela Portaria nº 114/2022, para deliberar sobre o processo de contratação da empresa: MICROSENS S/A inscrita no CNPJ 78.126.950/0011-26 pelo valor total de R$ 77.760,00 (setenta e sete mil, setecentos e sessenta reais) visando a Contratação de empresa para fornecimento/locação de tablets com prestação de serviços de manutenção, suporte técnico e garantia de substituição do equipamento quando necessário conforme Ata de Registro de Preços nº 012/2022 realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paranaíba - CISALP. Justifica-se a contratação da empresa supra, uma vez que os valores ofertados pela empresa MICROSENS S/A estão de acordo o preço de mercado conforme consta os orçamentos nos autos do processo e ainda se verificada a vantajosidade e celeridade do processo de Adesão esta contratação se torna mais eficaz para o Município. Consoante ao mencionado na solicitação da secretaria os indicadores de saúde do município de Presidente Olegário estão abaixo da média Nacional de dados informados ao Departamento de Atenção Básica. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretária Municipal de Saúde, a Sra. Vanessa Beatriz Borges Queiroz, diante do despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão Permanente de Licitação, concluiu pela contratação da empresa mencionada, com fundamento no Decreto 7.892/13 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, confirmando-se a contratação pelo procedimento de ADESÃO. Salienta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido da Administração Pública. Na oportunidade, foi verificada a regularidade das empresas em face às certidões apresentadas, constatando que se encontra habilitada perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação.
Camila Fonseca da Silva

Presidente da CPL

	Larissa Virginia Moreira Silva
	Adriana Nair da Silva Sousa

	Secretária Suplente da CPL 
	Membro da CPL 


